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Resolução nº 204/11 João Pessoa,08 de novembro de 2011

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria Interministerial n.1426 de 14 de julho de 2004 que aprova as diretrizes para a

implantação e implementação da atenção à saúde dos adolescentes em conflito com a lei, em regime de

internação e internação provisória;

Considerando o art. 196 da Constituição Federal, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do

Estado, garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação;

Considerando o art. 227 da Constituição Federal, que estabelece o dever da família, da sociedade e do

Estado em assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração,

violência, crueldade e opressão;

Considerando os arts. 1º e 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente, que reconhecem que crianças e

adolescentes gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da

proteção integral, assegurando-Ihes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a

fim de Ihes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade

e dignidade;

Considerando a Portaria da SAS n. 647 de 11 de novembro de 2008, que no seu art 1º aprovar as normas

para a Implantação e Implementação da Política de Atenção Integral à Saúde dos Adolescentes em

Conflito com a Lei, em Regime de Internação e Internação Provisória - PNAISARI, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na lOª Assembléia Ordinária do dia 7 de novembro de

2011.

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Operativo Estadual - POE para implantação e implementação da atenção à saúde
dos adolescentes em conflito com a lei, em regime de internação e internação provisória.

ão.
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